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Artigo Ia » ?i^. crlc.an, no tounicípio, a F<tBM**CIi*
Artigo 22 - -i FAHMACI^ MUN^CIFAL funcionara, junto ao Pronto-i3o~

corroT e ricaça aberta das 19 forr.s do dia anterior
as V ííoras do dia seguinte,

artigo $c - Para dar atendimento ao publlcc, junto a Farmácia -
Municipal, serão destacados mecicos o enfermeiros do
Pronto-3ocorro cm serviço.

Artigo U2 - A presente lei serí. regulatuontf da pelo SrBPrefeito-.
Municipal, dentro de 6o dias d; sua promulgação»

Artigo 52 - - í»s despesas cota a execugão da f ré sento lei, no
rente exercício, correrão por conta de um credito -
especial a ser aberto oportunnnente e n9S exercíx-
clos subseqtíontes, polas vorbas orçamentarias pró-
prias,.

Artigo 6c - "^sta lei entrara era vigor na d.-taxdo sua publicação}
revogadas as disposições eq coi.trario.

Sala Martim Afonso de Souza, em 29 de julho do l
a ) - Nicolino Simone

+ -i- + +


